
Diário da República, 2.ª série — N.º 166 — 29 de Agosto de 2006 (Parte Especial)16 934

social que está descrito no artigo 2.º dos Estatutos da sociedade a
constituir, de cujo projecto me foi entregue uma cópia.

6 — Responsabilidades.
A avaliação dos bens foi efectuada pela empresária Dr.ª Maria da

Conceição Ferreira de Carvalho. A nossa responsabilidade consiste em
apreciar de forma independente a razoabilidade de tal avaliação e em
declarar que o valor atingido é suficiente para a realização da quota
subscrita como pretendido.

7 — Âmbito.
O nosso trabalho foi efectuado de acordo com as Normas Técnicas

e as Directrizes de Revisão/Auditoria (DRA) da Ordem dos Revisores
Oficiais de Contas, designadamente a DRA 841 — Verificação das
Entradas em Espécie para Realização de Capital das Sociedades, as
quais exigem que o mesmo seja planeado e executado com o objecti-
vo de obter um grau de segurança aceitável sobre se os valores das
entradas atingem ou não o valor nominal das quota atribuída ao sócio
que efectuar tal entrada. Para tanto, o nosso trabalho incluiu:

a) A verificação da existência dos bens;
b) A verificação da titularidade dos referidos bens e da existência

de eventuais ónus ou encargos;
c) A adopção de critérios adequados na avaliação dos mesmos; e,
d) A avaliação de bens.
8 — Entendemos que o trabalho efectuado proporciona uma base

aceitável para a emissão da essa declaração.
9 — Declaração.
Com base no trabalho efectuado, declaramos que as entradas em

espécie a transferir para nova sociedade atingem o valor nominal da
quota subscrita pela titular Dr.ª Elisabete Mariana Martins Mota Fa-
ria, bem como do excedente considerado como crédito do sócio com
a natureza de prestações suplementares.

O texto actualizado do contrato fica depositado na pasta respec-
tiva.

Conferida, está conforme o original.

10 de Janeiro de 2006. — A Conservadora, Maria Cândida da
Costa L. P. de Bolhões. 2009379764

SEIXAL

SOCIEDADE DE CONSTRUÇÕES VÍTOR INÁCIO, L.DA

Conservatória do Registo Comercial do Seixal. Matrícula n.º 2489/
920203; identificação de pessoa colectiva n.º 502692758.

Certifico, para fins do disposto nos artigos 71.º e 72.º do Código
do Registo Comercial, que a sociedade em epígrafe depositou na pasta
respectiva os documentos relativos à prestação de contas do ano de
exercício de 2003.

Está conforme o original.

6 de Abril de 2006. — A Segunda-Ajudante, Florência Tonim.
2004706813

VILA REAL

VILA REAL

SUPERVILAREAL — SUPERMERCADOS, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Vila Real. Matrícula n.º 2335;
inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 04/04072005.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe entre ITMI
Norte-Sul Portugal, Sociedade de Desenvolvimento e Inves-
timento, S. A., com sede no lugar de Marrujo, freguesia de Bugalhos,
concelho de Alcanena, matriculada na Conservatória do Registo Co-
mercial de Alcanena, sob o n.º 723, José António Lima da Cunha,
casado com Madalena Fernanda Teixeira de Jesus Lima da Cunha, na
comunhão de adquiridos, residente na Rua da Ilha do Pico, 74, rés-do-
-chão, Ermesinde, Valongo, e Madalena Fernanda Teixeira de Jesus
Lima da Cunha, casado com o primeiro e com ele residente, que se
rege pelas cláusulas do seguinte contrato:

CLÁUSULA 1.A

Objecto

1 — A sociedade SUPERVILAREAL — Supermercados, L.da, tem
por objecto a realização de todas as operações inerentes à exploração

comercial de supermercados, à distribuição de produtos alimentares e
não alimentares, exploração de postos de abastecimento de combus-
tíveis, bem como a gestão de centros comerciais. No exercício da sua
actividade, a sociedade poderá participar no capital social de outras
sociedades, ainda que com objecto social diferente, tendo sido consti-
tuída para explorar os supermercados e outras unidades comerciais sob
a insígnia INTERMARCHÉ.

2 — A ITMI constitui usufruto sobre oitenta por cento da sua quota
do valor nominal de onze mil euros, na dita sociedade a favor de José
Cunha livre de quaisquer ónus encargos ou responsabilidades e este
aceita a constituição desse usufruto, nos termos e condições previstos
na presente escritura.

CLÁUSULA 2.A

Duração

O usufruto tem a duração de trinta anos, a partir de hoje, cujo prazo
se conta, corrida e seguidamente.

CLÁUSULA 3.A

Preço

1 — O preço do presente usufruto é de oito mil e oitocentos eu-
ros, e será pago no prazo de três meses, a contar da data da assinatura
da presente escritura de constituição do direito de usufruto.

2 — O incumprimento do estipulado no número anterior dará lu-
gar à aplicação o constante das cláusulas 9.ª e 10.ª do presente con-
trato.

3 — São de conta de José Cunha todas as despesas com a escritura
e registos, sendo de conta da ITMI todos os encargos de carácter fis-
cal vencidos até à data da escritura.

CLÁUSULA 4.A

Caução

José Cunha fica expressamente dispensado de prestar caução.

CLÁUSULA 5.A

Renúncia

1 — Na vigência do título constitutivo de usufruto, objecto da pre-
sente escritura, José Cunha aceita que não pode unilateralmente re-
nunciar ao mesmo usufruto, qualquer que seja o fundamento, com
excepção do previsto no número seguinte.

2 — José Cunha obriga-se a renunciar ao usufruto ora constituído a
seu favor, caso venha a ser penhorada a quota que detém no capital
social da sociedade SUPERVILAREAL — Supermercados, L.da, a fa-
vor da ITMI ou a qualquer outra sociedade do Grupo dos Mosquetei-
ros, também conhecido por INTERMARCHE, por dívidas contraídas
ou qualquer outra causa.

3 — Do mesmo modo, o disposto no n.º 1 desta cláusula também
não se aplicará no caso de José Cunha vir a optar pela renúncia ao
usufruto nos termos e em consequência do disposto no n.º 1 da cláu-
sula 9.ª infra.

CLÁUSULA 6.A

Cessão da posição contratual

José Cunha expressamente dá o seu consentimento à eventual ces-
são, total ou parcial, da posição contratual da ITMI a favor de pes-
soas singulares e ou colectivas, constituídas ou a constituir, por trans-
missão do seu direito de propriedade.

CLÁUSULA 7.A

Direito de preferência

1 — José Cunha expressamente aqui estabelece um direito de pre-
ferência a favor da ITMI em caso de trespasse, ou qualquer outra forma
de transmissão eu alienação do seu direito de usufruto, seja a que títu-
lo for.

2 — De igual modo José Cunha expressamente aqui estabelece um
direito de preferência a favor da ITMI em caso de trespasse do esta-
belecimento, cessão de posição contratual, cessão de exploração do
estabelecimento, ou outra qualquer forma de transmissão ou aliena-
ção do estabelecimento comercial explorado pela sociedade, seja a
que título for.

CLÁUSULA 8.A

Obrigações de José Cunha

Atendendo, além do mais, a que o presente contrato é celebrado
intuitu personae, José Cunha obriga-se:

a) A não alterar a forma e substância da coisa usufruída, entendendo-
-se que altera a forma e substância da coisa usufruída qualquer trans-
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missão ou alienação, nomeadamente através de trespasse, cessão de
exploração ou locação do estabelecimento comercial explorado pela
sociedade;

b) A não dar destino económico diferente à sociedade, bem como
a respeitar integralmente o contrato social da mesma;

c) A administrar a coisa usufruída com diligência e segundo os cri-
térios de gestão estabelecidos no contrato de uso de insígnia, por ele
outorgado;

d) A não trespassar, ceder, transmitir ou por outra qualquer forma
alienar ou onerar o seu direito de usufrutuário, temporária ou defini-
tivamente;

e) A não trespassar, ceder, transmitir ou por qualquer outra forma
alienar ou onerar a área comercial, explorada pela sociedade;

f) A não permitir a exploração, total ou parcial, daquela área co-
mercial por qualquer outra pessoa ou entidade;

g) A não colocar no interior ou no exterior da referida área co-
mercial qualquer reclame ou anúncio, para além dos que habitualmen-
te identificam a insígnia INTERMARCHÉ;

h) A dar preferência à ITMI nos casos previstos na cláusula anterior.
i) A manter em vigor e cumprir escrupulosamente o contrato de

uso de insígnia INTERMARCHÉ a que se encontra vinculado.

CLÁUSULA 9.A

Cláusula penal

1 — Caso se venha a observar o desrespeito por parte de José Cunha
por qualquer uma das obrigações mencionadas no n.º 2 da cláusula 5.ª
e na cláusula 8.ª, José Cunha obriga-se a pagar à ITMI, a título de
cláusula penal, o valor de cento e dez mil euros, ou, em alternativa,
proceder unilateral e incondicionalmente à renúncia do usufruto ora
constituído.

2 — A estipulação desta Cláusula Penal não afasta o direito de a
ITMI fazer valer todos os seus direitos pelas vias extrajudiciais ou
judiciais que entenda convenientes.

CLÁUSULA 10.A

Extinção do direito de usufruto

1 — Extinguindo-se o direito de usufruto por denúncia, resolução,
decurso do prazo, renúncia ou por qualquer outro motivo, a ITMI vê

a totalidade da sua quota liberta desse encargo, com a respectiva va-
lorização, sem contrapor qualquer indemnização a José Cunha.

2 — No caso de, extinto que esteja o direito de usufruto, se vier a
verificar que a quota dada em usufruto se desvalorizou e ou que está
onerada com dívidas ou outros encargos, a ITMI goza do direito de
exigir responsabilidades a José Cunha, pelo que este terá indemnizar a
primeira pelos prejuízos que lhe causar.

3 — No conceito de prejuízo mencionado supra, incluem-se as dí-
vidas afectas à coisa usufruída, demais encargos e os lucros cessantes.

CLÁUSULA 11.A

Foro

Para todas a questões que possam surgir na vigência do presente
contrato de constituição de usufruto sobre quotas, as partes elegem o
foro da comarca de Lisboa, com expressa renúncia a qualquer outro.

Está conforme.

30 de Setembro de 2005. — O Ajudante Principal, Victor Manuel
de Azevedo Teixeira. 2008147649

VISEU

LAMEGO

FONSECA LIMA, L.DA

Conservatória do Registo Comercial de Lamego. Matrícula n.º 00249/
861202; identificação de pessoa colectiva n.º 501750673; data da
apresentação: AN-42/20050629.

Certifico que foram depositados na pasta respectiva os documen-
tos relativos ao registo de prestação de contas do ano de 2004 da
sociedade em epígrafe.

Conferida, está conforme.

18 de Janeiro de 2006. — A Segunda-Ajudante, Dirce Maria de
Paiva Ribeiro Lobão Ferreira. 2008182088




